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Concorrência

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

DE ASSENTAMENTO DE GUIAS E SARJETAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PARA DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. A sessão pública que ocorreria no 

dia 21 de fevereiro de 2022, às 09h30min fica SUSPENSA para revisão das planilhas, 

conforme solicitado pela Secretaria de Infraestrutura. Informações: Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de 

Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, das 08h00minh às 

12h00minh, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 15 de fevereiro de 2022. DIEGO AMARAL DE 

MACEDO. PRESIDENTE COPEL de Jequié/BA. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2021 

Processo: 40/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: IGOR DOS SANTOS LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede Rua Felicíssimo J Silva, Nº 
01, Jequieiznho, CEP 45.208-133, Jequié/BA, cartão CNPJ Nº 40.767.381/0001-53 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato nº 22/2021, 
celebrado em 22 de fevereiro de 2021, contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria jurídica. 

Fundamento Legal: Art. 57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: 268.125,00 (duzentos e sessenta e oito mil cento e vinte e cinco reais). 

Vigência: 22 de fevereiro de 2022 à 21 de fevereiro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 032/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 538/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 

Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma  J. CARLOS BARRETO SANTOS JÚNIOR, 

CNPJ Nº 13.132.826/0001-56, com sede na Rua Doutor Antônio Astolfo, nº 18, Pompilio Sampaio, CEP 

45.206-087, Jequié- BA, neste ato representado por José Carlos Barreto Santos Júnior, portador do CPF 

nº 008.634.805-19, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do Pregão Eletrônico Nº 032/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 

posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição de materiais de consumo para o mantimento do programa de endemias desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 49.686,67 (Quarenta e nove mil seiscentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos).  
  

Item Especificação Marca/Modelo Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

1  
CAVALETE PARA PINTURA 180 M/H DE MADEIRA 

JR UN 3 143,45 430,35 

2 
 

LOUSA QUADRO BRANCO 100X80 CM - 
MOLDURA DE ALUMÍNIO 

JR UN 2 166,66 333,32 

3 
 

QUADRO BRANCO COM CAVALETE 
PERSONALIZADO (ESCRITÓRIO) 

JR UN 2 193,73 387,46 

4 
 

LÂMPADA HALÓGENAS INCANDESCENTEE 42 
W 

GE UN 48 11,55 554,40 
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5  
BACIA PLASTICA 35 LITROS 

ARQPLAST UN 6 30,63 183,78 

6 
 

BANDEIRA BRANCA PEQUENA C/ SUPORTE 
DE MADEIRA 

UNIAO UN 500 18,15 9.075,00 

7  
PRANCHETAS DE EUCATEX 

SOUZA UN 500 6,67 3.335,00 

8 LANTERNA DE LED FOX LUX UN 250 34,63 8.657,50 

9 

ESTILETE, CORPO EM PLÁSTICO ABS, 
FORMATO ANATÔMICO E GUIA DE AÇO 

INOXIDÁVEL, LÂMINA COM DISPOSITIVO DE 
TRAVAMENTO POR ROSQUEAMENTO. 

JOCAR UN 500 4,79 2.395,00 

10 LANTERNA DE LED RECARREGAVEL, BIVOLT, 
ALTO BRILHO - 5 LEDS 

FOX LUX UN 250 44,73 11.182,50 

11 BOTA SETE LÉGUAS DE BORRACHA (TAM 40 - 

44) 
VULCABRAZ PAR 18 49,73 895,14 

12 CAIXA TERMICA 07 LITROS TERMOLAR UN 6 29,97 179,82 

13 CAIXA TERMICA 34 LITROS TERMOLAR UN 5 90,37 451,85 

14 MANGUEIRA 1/2 POLEGADA, COMPRIMENTO 
30 METROS. 

TUBAHIA M 2 87,47 174,94 

15  
ARCO PARA SERRA 

TRAMONTINA UN 2 30,30 60,60 

16 LAMINA DE SERRA DE AÇO KF UN 4 10,08 40,32 

17 BALDE DE LIXO COM PEDAL, DE 50 LITROS ARQPLAST UN 10 95,36 953,60 

18 LANTERNA COM BATERIA RECARREGAVEL FOX LUX UN 10 45,43 454,30 

19 MALETA PLÁSTICA 14X28X09 CM VONDER UN 150 27,71 4.156,50 

20 BOTA MILITAR CANO LONGO - TIPO 
BOMBEIRO 

ROCAM PAR 3 393,30 1.179,90 

21 LUVA CANO LONGO PARA MOTOCICLISTA GENERIC PAR 3 336,33 1.008,99 

22 ROUPA CONJUNTO DE MOTOCICLISTA TAM 
GG 

MAICOL CJ 3 272,44 817,32 

23 BOTA IMPERMEÁVEL PARA MOTOCICLISMO MOTOSAFE PAR 3 299,83 899,49 

24 TOUCA BATACLAVA COM PROTEÇÃO UV THOPSIM UN 3 76,00 228,00 

25 LUVA IMPERMEÁVEL CANO LONGO MAXIDRI PAR 3 180,63 541,89 

26 LUVAS NITRÍLICAS MBLIFE PAR 10 94,97 949,70 

27  
PROTETOR AURICULAR TIPO FONE 

VONDER UN 4 40,00 160,00 

 
TOTAL: R$ 49.686,67  

(Quarenta e nove mil seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 032/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material pelo 
contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
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PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 08 de fevereiro de 2022. 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
J. CARLOS BARRETO SANTOS JÚNIOR  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 13.132.826/0001-56 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

ID: 922642 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E 
AGENDAS ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO 
SISTEMAS MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 25/02/2022  
Início da sessão pública: às 10:30 horas do dia  25/02/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 15 de fevereiro de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 019/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVOSRP Nº 068/2022 

 
E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E Â M B U L O  

 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no : 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2022 068/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS ESCOLAR 
PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMAS MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(X)  Por item  Secretaria Municipal de Educação 

 ( ) Por lote 
( ) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 18/01/2022 às 08h00minhoras do dia 
25/02/2022.  
Início da sessão pública: 10:h30min horas do dia 25/02/2022 (Horário de Brasília) 
ID BB: 922642 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 019/2022 
 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS ESCOLAR 
PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMAS MUNICIPAL DE ENSINO 
DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1607739C1BADA57CD3D33ED904E6F93

terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 4

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1607739C1BADA57CD3D33ED904E6F93

terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 5

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
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sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.27. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos,registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do 
Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
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apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar àPregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
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II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
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9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 
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10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
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12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização daAdministração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
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15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 
 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 
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16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 

 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
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21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 
Jequié-BA, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
019/2022 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS ESCOLAR 
PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMAS MUNICIPAL DE ENSINO 
DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022.. 

2. JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PROCURA OFERTAR AOS ESTUDANTES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO UMA EDUCAÇÃO DE BOA QUALIDADE, BEM COMO BUSCA ASSISTIR OS 
ALUNOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DE BAIXA RENDA, SEJA POR PROGRAMAS 
EXECUTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SEJA EM PARCERIA COM AS DEMAIS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

CONSIDERANDO QUE ESTE MUNICÍPIO POSSUI UM NÚMERO CONSIDERÁVEL DE ESTUDANTES EM 
SITUAÇÃO DE BAIXA RENDA, RESIDENTES NAS ZONAS RURAIS E URBANAS, E QUE É PAPEL DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PRESTAR ASSISTÊNCIA A ESTES ESTUDANTES NÃO SÓ OFERTANDO UM 
ENSINO DE QUALIDADE, MAS TAMBÉM, OFERECER MEIOS PARA QUE SE SINTAM ESTIMULADOS NA 
ESCOLA. 

CONSIDERANDO QUE HÁ DIVERSOS ELEMENTOS DETERMINANTES NA APRENDIZAGEM DO ALUNO, 
ALÉM DE UM AMBIENTE ESCOLAR QUALIFICADO, CORPO DE PROFESSORES COMPETENTES, 
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA, É PRECISO OBSERVAR QUE O ESTUDANTE DA REDE PÚBLICA NECESSITA 
DE ESTÍMULO PARA PRESERVAR SUA PERMANÊNCIA NA ESCOLA E SEU APRENDIZADO, UM DELES É 
O MATERIAL DIDÁTICO ESCOLAR. 

CONSIDERANDO QUE EXISTEM ALUNOS DE BAIXA RENDA QUE, POR VEZES, NÃO TÊM CONDIÇÕES DE 
COMPRAR MATERIAL ESCOLAR BÁSICO PARA FREQUENTAR A ESCOLA, AUMENTANDO, ASSIM, A 
EVASÃO ESCOLAR. 

DESSE MODO, A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ (SME) BUSCANDO COMBATER A 
DESIGUALDADE E PRESTAR ASSISTÊNCIA ÀQUELES QUE SE ENCAIXAM EM SITUAÇÃO DE BAIXA 
RENDA, BEM COMO PADRONIZAR OS ALUNOS QUE FREQUENTAM A REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
SOLICITA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE AGENDA ESCOLAR E 
CADERNOS PADRONIZADOS, A SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL , MATRICULADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS NO ANO 
DE 2022, COMO OBJETIVO DE INCENTIVÁ-LOS NOS ESTUDOS E ASSIM MELHORAR A QUALIDADE DE 
ENSINO NO NOSSO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
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ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 95388 CADERNO ESCOLAR PARA 
ALUNOS DO 4° AO 9° ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL PARA 
DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES REGULARES. 
DIMENSÕES 21X28 CM (LXA). 
CAPAS FRONTAL E TRASEIRA 
PERSONALIZADAS COM ARTE 
A SER ENVIADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
CAPA EM PAPEL TRIPLEX 
250G. ENCADERNAÇÃO EM 
ESPIRAL. 200 FOLHAS 
PAUTADAS EM PAPEL BRANCO 
OFFSET 75G, CAMPO PARA 
DATA, DEMAIS FOLHAS COM 
SEGUINTE DIVISÃO: DADOS 
PESSOAIS, CONTATOS DE 
EMERGÊNCIA, DIVISÃO DE 
MATÉRIA (SENDO ESTAS 10). 

20.000 UN  

2 95389 CADERNO ESCOLAR PARA 
ALUNOS DO 1° AO 3° ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL PARA 
DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES REGULARES. 
DIMENSÕES 16X22 CM (LXA). 
CAPAS FRONTAL E TRASEIRA 
PERSONALIZADAS COM ARTE 
A SER ENVIADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
CAPA EM PAPEL TRIPLEX 
250G. ENCADERNAÇÃO EM 
ESPIRAL. 96 FOLHAS 
PAUTADAS EM PAPEL BRANCO 
OFFSET 75G, CAMPO PARA 
DATA, DEMAIS FOLHAS COM 
SEGUINTE DIVISÃO: DADOS 
PESSOAIS, CONTATOS DE 
EMERGÊNCIA. SEM DIVISÃO 
DE MATÉRIA. 

15.000 UN  

3 95390 AGENDA ESCOLAR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
ORGANIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DAS 
ATIVIDADES, TROCA DE 
INFORMAÇÕES E AVISOS. 
TAMANHO: 20 X 15 CM. CAPA E 
CAPA DE TRÁS 
PERSONALIZADAS. CAPA EM 
PAPEL TRIPLEX 250G. ESPIRAL 
PAPPER, PÁGINAS EM PAPEL 
SULFITE 75G, IMPRESSÃO 
COLORIDA, AS QUAIS COM A 
SEGUINTE DIVISÃO: CAPA 
COM IMAGEM INFANTIL 
PERSONALIZADA, FOLHAS 
INTERNAS NA SEQUÊNCIA 
COM A SEGUINTE 
PERSONALIZAÇÃO: 
RECADINHO DA SECRETARIA 
AOS ALUNOS; DADOS 

5.000 UN  
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PESSOAIS, IDENTIFICAÇÃO 
DOS PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS E 
IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS 
AUTORIZADAS A BUSCAR O 
ALUNO NA ESCOLA; 
CALENDÁRIO DO ANO 
CORRENTE E DO ANO 
SEGUINTE NUMA SÓ PÁGINA; 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATOS 
DA ESCOLA E PROFESSOR 
RESPONSÁVEL; ESPAÇO 
DESTINADO A COLAR O 
CALENDÁRIO ESCOLAR; 
MIOLO PAUTADO COM CAMPO 
PARA DATA E MARCAÇÃO DO 
DIA DA SEMANA, DOIS DIAS 
POR PÁGINA, MODELO DE 
AGENDA PERMANENTE, COM 
IMPRESSÃO DO MIOLO 
COLORIDO COM 
ILUSTRAÇÕES EM TODAS AS 
PÁGINAS (TODA ILUSTRAÇÃO 
E PERSONALIZAÇÃO SERÁ 
ENVIADA PELA SECRETARIA); 
LOCAL PARA ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL EM TODOS OS 
DIAS. 

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL RIBEIRO, Nº 205, 
BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 

PRAZO DE ENTREGA DE 20 (VINTE) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PRAZO DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR UMA AMOSTRA DA CAMISA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, APÓS TER SIDO DECLARADA VENCEDORA, NO PRAZO MÁXIMO DE 05(CINCO) 
DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DA DECLARAÇÃO REALIZADA PELO PREGOEIRO. 

 AS PEÇAS DEVERÃO ESTAR ISENTAS DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A SUA 
UTILIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO. 

 OS MATERIAIS DEVEM SER CONFECCIONADOS EM ESTRITA OBEDIÊNCIA ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DO ARQUIVO GRÁFICO FORNECIDO PELA SECRETARIA.  

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

VALOR ESTIMADO EM R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX). 

9. FISCAL DO CONTRATO 

LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA 
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ANEXO 01- MODELO OS CADERNOS E AGENDAS 
 

Item 1 - Caderno escolar para alunos do 4° ao 9° ano do Ensino Fundamental para 
desempenho das atividades regulares. Dimensões 21x28 cm (LxA). Capas frontal e traseira 
personalizadas com arte a ser enviada pela Secretaria de Educação. Capa em papel triplex 
250g. Encadernação em espiral. 200 folhas pautadas em papel branco Offset 75g, campo para 
data, demais folhas com seguinte divisão: Dados pessoais, contatos de emergência, divisão de 
matéria (sendo estas 10). 
 
Item 2 - Caderno escolar para alunos do 1° ao 3° ano do Ensino Fundamental para 
desempenho das atividades regulares. Dimensões 16x22 cm (LxA). Capas frontal e traseira 
personalizadas com arte a ser enviada pela Secretaria de Educação. Capa em papel triplex 
250g. Encadernação em espiral. 96 folhas pautadas em papel branco Offset 75g, campo para 
data, demais folhas com seguinte divisão: Dados pessoais, contatos de emergência. Sem 
divisão de matéria. 
Capa dos cadernos dos itens 1 e 2                     Contracapa dos cadernos dos itens 1 e 2 

          
 
Item 3 - Agenda escolar da educação infantil para organização e acompanhamento das 
atividades, troca de informações e avisos. Tamanho: 20 x 15 cm. Capa e capa de trás 
personalizadas. Capa em papel triplex 250g. Espiral papper, páginas em papel sulfite 75g, 
impressão colorida, as quais com a seguinte divisão: capa com imagem infantil personalizada, 
folhas internas na sequência com a seguinte personalização: Recadinho da Secretaria aos 
alunos; Dados pessoais, identificação dos pais e/ou responsáveis e identificação das pessoas 
autorizadas a buscar o aluno na escola; Calendário do ano corrente e do ano seguinte numa só 
página; Identificação e contatos da escola e professor responsável; Espaço destinado a colar o 
calendário escolar; Miolo pautado com campo para data e marcação do dia da semana, dois 
dias por página, modelo de agenda permanente, com impressão do miolo colorido com 
ilustrações em todas as páginas (toda ilustração e personalização será enviada pela 
Secretaria); Local para assinatura do responsável em todos os dias. 
Capa                                                                     Página 1 
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Página 2                                                                Página 3 
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Página 4                                                                   Página 5 

   
Página referente as 50 folhas seguintes frente e verso 
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Contracapa  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº ................./...................... 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: ......................................... 
Horário: .............................. (..............................). 
Local:  
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS 
ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMAS MUNICIPAL 
DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022., a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 95388 CADERNO ESCOLAR PARA 
ALUNOS DO 4° AO 9° ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL PARA 
DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES REGULARES. 
DIMENSÕES 21X28 CM (LXA). 
CAPAS FRONTAL E TRASEIRA 
PERSONALIZADAS COM ARTE 
A SER ENVIADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
CAPA EM PAPEL TRIPLEX 
250G. ENCADERNAÇÃO EM 
ESPIRAL. 200 FOLHAS 
PAUTADAS EM PAPEL BRANCO 
OFFSET 75G, CAMPO PARA 
DATA, DEMAIS FOLHAS COM 
SEGUINTE DIVISÃO: DADOS 
PESSOAIS, CONTATOS DE 
EMERGÊNCIA, DIVISÃO DE 
MATÉRIA (SENDO ESTAS 10). 

20.000 UN  

2 95389 CADERNO ESCOLAR PARA 
ALUNOS DO 1° AO 3° ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL PARA 
DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES REGULARES. 
DIMENSÕES 16X22 CM (LXA). 
CAPAS FRONTAL E TRASEIRA 
PERSONALIZADAS COM ARTE 
A SER ENVIADA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
CAPA EM PAPEL TRIPLEX 
250G. ENCADERNAÇÃO EM 
ESPIRAL. 96 FOLHAS 
PAUTADAS EM PAPEL BRANCO 
OFFSET 75G, CAMPO PARA 
DATA, DEMAIS FOLHAS COM 
SEGUINTE DIVISÃO: DADOS 
PESSOAIS, CONTATOS DE 
EMERGÊNCIA. SEM DIVISÃO 
DE MATÉRIA. 

15.000 UN  

3 95390 AGENDA ESCOLAR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
ORGANIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DAS 
ATIVIDADES, TROCA DE 
INFORMAÇÕES E AVISOS. 
TAMANHO: 20 X 15 CM. CAPA E 

5.000 UN  
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CAPA DE TRÁS 
PERSONALIZADAS. CAPA EM 
PAPEL TRIPLEX 250G. ESPIRAL 
PAPPER, PÁGINAS EM PAPEL 
SULFITE 75G, IMPRESSÃO 
COLORIDA, AS QUAIS COM A 
SEGUINTE DIVISÃO: CAPA 
COM IMAGEM INFANTIL 
PERSONALIZADA, FOLHAS 
INTERNAS NA SEQUÊNCIA 
COM A SEGUINTE 
PERSONALIZAÇÃO: 
RECADINHO DA SECRETARIA 
AOS ALUNOS; DADOS 
PESSOAIS, IDENTIFICAÇÃO 
DOS PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS E 
IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS 
AUTORIZADAS A BUSCAR O 
ALUNO NA ESCOLA; 
CALENDÁRIO DO ANO 
CORRENTE E DO ANO 
SEGUINTE NUMA SÓ PÁGINA; 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATOS 
DA ESCOLA E PROFESSOR 
RESPONSÁVEL; ESPAÇO 
DESTINADO A COLAR O 
CALENDÁRIO ESCOLAR; 
MIOLO PAUTADO COM CAMPO 
PARA DATA E MARCAÇÃO DO 
DIA DA SEMANA, DOIS DIAS 
POR PÁGINA, MODELO DE 
AGENDA PERMANENTE, COM 
IMPRESSÃO DO MIOLO 
COLORIDO COM 
ILUSTRAÇÕES EM TODAS AS 
PÁGINAS (TODA ILUSTRAÇÃO 
E PERSONALIZAÇÃO SERÁ 
ENVIADA PELA SECRETARIA); 
LOCAL PARA ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL EM TODOS OS 
DIAS. 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
019/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 019/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 019/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     019/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº068/2022 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 019/2022, constante do Processo Administrativo nº 068/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativonº068/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS 
ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMAS 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022.. 
. 
 
Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 316 /2021 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

   

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do     
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Larissa Vilela Souza De Oliveira, lotada  na Secretaria 
Municipal Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto 
no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que 
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sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 068/2022  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 
CADERNOS E AGENDAS ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
ALUNOS DO SISTEMAS MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022.. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 019/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1607739C1BADA57CD3D33ED904E6F93

terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 41

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 002/2022 - PROCESSO Nº 

025/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE GUIAS E SARJETAS COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL PARA DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Prefeito do Município de 

Jequié, Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente a Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, resolve: REVOGAR, por 

oportunidade e conveniência, bem como interesse público, o Processo Licitatório nº 

025/2022, edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 002/2022, a fim de adequar o 

quantitativo às necessidades do município, superando a suspensão anteriormente 

determinada. Publique-se. 
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D E C R E T O    N.º 23.030 -     EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“Declara Estado de Calamidade Pública no 
Município de Jequié para o enfrentamento da 
continuidade e agravamento dos efeitos 
deletérios causados pela Pandemia do 
Coronavírus (COVID-19)”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com base nas suas atribuições preceituadas pela Lei Orgânica 
do Município de Jequié, com fulcro na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, bem como com fundamento no quanto disposto pelo art. 65 Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de Maio de 2000, 
  
CONSIDERANDO o surgimento da nova variante ÔMICRON que conforme Tedros 
Ghebreyesus, chefe da OMS (Organização Mundial de Saúde), tem maior chance 
de pessoas vacinadas ou recuperadas do vírus serem infectadas ou reinfectadas;  
 
CONSIDERANDO o período de maior trânsito de pessoas intermunicipais, 
interestadual e entre países, em virtude das férias e a proximidade do carnaval, 
favorecendo o encontro de familiares e amigos, momento em que ocorrem quebras 
nas barreiras de proteção, tais como o não uso de máscaras em ambientes coletivos 
(sejam eles fechados ou abertos) e aglomerações em detrimento do distanciamento 
social; 
 
CONSIDERANDO que ainda temos em nosso município população adulta com 
atraso na 2º dose, bem como na 3º dose das vacinas contra a covid-19; 
 
CONSIDERANDO o início da vacinação no público infantil, na faixa etária de 05 -11 
anos; 
  
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso e sustentado de casos ativos de COVID-19 
no município Jequié e região, bem como a nível estadual, alcançando índices 
superiores a todo período da pandemia, com aumento no número de 
hospitalizações, espacialmente em UTI de pessoas não vacinadas e/ou vacinadas 
com comorbidades, e ciclo vacinal incompleto;  
 
CONSIDERANDO que devido à manutenção dos serviços de Disque covid e do 
telemonitoramento, criados no início da pandemia com objetivo de facilitar o acesso 
dos usuários do SUS, foi possível uma rápida resposta do sistema municipal, nessa 
terceira onda da covid-19, o que viabilizou o rastreio e monitoramento da rede de 
contágio;  
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CONSIDERANDO a necessidade de sério investimento na busca ativa de pessoas 
não vacinadas, de modo a se atingir cobertura vacinal contra covid-19 acima de 
95%; 
 
CONSIDERANDO ainda, os pacientes que se encontram com sequelas da covid-19, 
e, portanto, ainda requerem assistência de saúde a nível municipal diferenciada; 
 
CONSIDERANDO que o Núcleo de Estratégia para o controle do Coronavírus- 
NAESCC recomenda a manutenção do estado de Calamidade Pública no município 
de Jequié-BA. 
 
DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica declarado Estado de Calamidade Pública para todos os fins de direito 
no Município de Jequié, que se estenderá até 31 de dezembro de 2022.  
 

Art. 2º - O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada à 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, reconhecimento do estado de 
calamidade pública para os fins do disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  
 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 03 de janeiro de 2022. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.030 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

________________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.033-      EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

“INSTITUI MEDIDAS RESTRITIVAS, 
RECOMENDATIVAS E COMPLEMENTARES 
DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
NOVO CORONAVÍRUS, ALÉM DE DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 
 
CONSIDERANDO que atualmente todos os setores essenciais se encontram em 
pleno funcionamento, tendo em vista o avanço da abrangência da vacinação 
contra a COVID-19, não havendo possibilidade logística de manutenção de 
restrições por longos períodos sob pena de colapsar cadeias produtivas inteiras, 
o que inviabilizaria, inclusive, o combate a COVID-19 e a própria manutenção do 
funcionamento regular do SUS no médio prazo; 
 
CONSIDERANDO que atrelado às necessidades econômicas, fazem-se 
imprescindíveis à adoção das medidas sanitárias com vistas a mitigar a cadeia 
de transmissão da COVID-19, objetivando a diminuição na incidência e 
mortalidade em decorrência da doença; 
 
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social não possuem possibilidade 
de aplicação indeterminada, tampouco se afiguram como elemento de cura, mas 
como elemento de controle de velocidade de contágio; 
 
CONSIDERANDO que as permanências das atividades econômica e sociais 
estão sendo monitoradas e à medida que os dados epidemiológicos sinalizam 
melhoras no cenário da epidemia, as dinâmicas para seu enfretamento alteram, 
de forma a preservar a saúde e a vida das pessoas. 
 
CONSIDERANDO que a realidade epidemiológica atual se apresenta com curva 
crescente, com expressivo aumento nos números de casos novos nas últimas 
semanas epidemiológicas, entretanto, em consequência do aumento de pessoas 
vacinadas, ocorre expressiva diminuição no número de internação em leitos de 
UTI e unidades de enfermaria;  
 
CONSIDERANDO os avanços advindos com a vacinação a nível municipal, 
locoregional e no Estado da Bahia e que resultou em diminuição expressiva de 
internações em UTI devido a Síndrome Respiratória Aguda Grave; 
 
CONSIDERANDO que o mundo permanece em estado de ALERTA em dado as 
novas variantes, o que requer a MANUTENÇÃO das medidas PREVENTIVAS: 
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USO DE MÁSCARAS COBRINDO BOCA E NARIZ, DISTÂNCIAMENTO 
SOCIAL E HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS; 
 
CONSIDERANDO que para o enfrentamento desse sério problema de saúde 
pública, TODOS, órgãos públicos e sociedade civil, devem adotar medidas que 
visem à prevenção ao novo coronavírus, de modo à retomada responsável e 
gradual das atividades em vida em sociedade; 
 
CONSIDERANDO que as orientações apresentadas pelos protocolos 
específicos para cada seguimento apoiaram as estratégias locais para retomada 
segura das atividades e do convívio social, respeitando as especificidades e 
características de cada setor ou ramo de atividade, conforme normas sanitárias. 
 
CONSIDERANDO todos os esforços engendrados pelo serviço público para a 
retomada das atividades comerciais e da vida em sociedade, no momento 
presente esbarram na resistência de alguns seguimentos comerciais, bem como 
nas dificuldades de algumas pessoas em adotarem as referidas recomendações, 
que tiveram por base as diretrizes nacionais e internacionais para o 
enfrentamento da COVID -19; 
 
CONSIDERANDO o aumento no número de pacientes hospitalizados em 
unidades de UTI sejam por não terem sido vacinados e/ou vacinados com 
comorbidade, bem como o aumento no número de óbitos, fazendo com que o 
sistema municipal fique em alerta e requerendo da população maior 
compromisso e adesão da população das medidas protetoras contra a 
transmissão do vírus SARS-CoV -2; 
 
CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores, número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI, número de casos ativos e os progressos advindos 
com a vacinação divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 20.704 de 11 de setembro de 2021, que ficam 
autorizados, em todo território do Estado da Bahia eventos e atividades com 
presença de público; 
 
CONSIDERANDO que a vacinação na população infantil (idade entre 5 e 11 
anos) para o SARS-CoV-2  foi iniciada, estando este grupo populacional em 
crescimento tanto no número de vacinados como a primeira dose da vacina 
quanto nas faixas etárias; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e 
atividades abaixo relacionadas: 
 
I - Farmácias; 
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II - Postos de combustíveis;  
III - Supermercados, Hipermercados, Mercadinhos e Feiras livres; 
IV - Padarias e Delicatessens; 
V - Borracharias, Oficinas e Autopeças; 
VI - Distribuidor de bebidas em geral;  
VII - Distribuidor e provedores de internet; 
VIII - Hospitais e atendimentos de tratamentos contínuos a exemplo de 
oncologia, hemoterapia, hemodiálise e diagnóstico por imagem; 
IX - Serviços de saúde em geral; 
X - Clínicas veterinárias; 
XI - Laboratórios de análises clínicas; 
XII - Serviços funerários e velatórios; 
XIII - Bancos, Lotéricas e Cooperativas de crédito; 
XIV - Hotéis, Pousadas e Pensões (refeitórios atendendo os protocolos de bares 
e restaurantes- ANEXOI);  
XV - Empresas de segurança e vigilância patrimonial; 
XVI - Estabelecimentos que forneçam insumos hospitalares; 
XVII - Estabelecimentos de produtos agropecuários, indispensáveis à 
manutenção de lavouras, rebanhos e afins; 
XVIII - Farmácias de manipulação; 
XIX - Petshops; 
XX - Transporte coletivo urbano; 
XXI - Indústrias; 
XXII - Lojas de armamento e equipamentos militares; 
XXIII - Lojas de produtos alimentícios naturais e homeopáticos; 
XXIV - Óticas; 
XXV - Setor de construção civil, tais quais, obras em geral e Lojas de materiais 
de construção; 
XXVI - Setor de manutenção, essenciais ao fornecimento de telefonia, internet, 
informática, esgotamento e água encanada e energia elétrica; 
XXVII - Estabelecimentos de manutenção de equipamentos em geral; 
XXVIII - Estabelecimentos de artigos esportivos; 
XXIX - Estabelecimentos de tecidos, Armarinhos e afins; 
XXX - Centros de formação de condutores; 
XXXI - Salões de beleza, Barbearias e similares; (conforme ANEXO III) 
XXXII - Distribuidor de gás de cozinha e alimentos; 
XXXIII - Clubes de serviços; 
XXXIV - Igrejas e Templos religiosos.  
a) As missas e/ou cultos, ou manifestação religiosas coletiva, poderão ocorrer e, 
no caso, de maiores de 60 anos e pessoas com comorbidades, deverá ser 
respeitado o conjunto de recomendações específicas para este fim (ANEXO IV), 
e deverá respeitar a lotação máxima de 50% da capacidade; 
XXXV - Lojas de departamento e variedades, livrarias, papelaria, revistas, 
calçados e vestuário, varejo de móveis, design e decoração; 
XXXVI - Revendas e Concessionárias de veículos; 
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XXXVII - Escritórios e demais locais de prestação de serviços individualizados, 
tais como serviços advocatícios e contábeis, mediante agendamento prévio; 
XXXVIII - Bares, Restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares com 
acesso condicionado a apresentação de cartão de vacina ou certificado do 
CONECTESUS comprovando pelo menos duas doses (conforme os protocolos 
no ANEXO I)  
XXXIX - Academias de ginástica, artes marciais e de dança de acordo com 
protocolo de funcionamento (ANEXO II), deverá respeitar a lotação máxima de 
50%; 
XL - Clubes sociais, recreativos e desportivos; 
XLI - Bancos, Financeiras e lotéricas; 
XLII - Empresas destinada a treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; (ANEXO VI) 
XLIII - As aulas práticas, nas Instituições de Ensino Superior (IES) (estágios 
curriculares obrigatórios dos cursos da área de saúde), deverão seguir os 
dispositivos estabelecidos pelos órgãos competentes, quais sejam: Ministério da 
Educação; Conselho Nacional de Educação – CNE e Conselhos Estaduais de 
Educação. (ANEXO VI) 
A Instituições de Ensino Superior (IES), poderão ministrar aulas práticas desde 
que observado capacidade máxima lotação 100%, os protocolos determinados 
no Decreto Municipal nº22.758, preservando o respeito ao distanciamento de 
1,5m entre pessoas. 
XLIV - Cinemas, desde que respeitados protocolos sanitários (Anexo VII), e 
lotação máxima de 50% da capacidade. 
a) Para utilização do ingresso se faz necessário apresentação da carteira de 
vacinação digital: validar QRCode no aplicativo ConecteSUS ou no site: 
validacertidao.saude.gov.br, comprovando a imunização em duas doses ou dose 
única, bem como a dose de reforço. O devido controle deverá ser realizado pelo 
estabelecimento, estando o mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso 
haja descumprimento do exposto; 
XLV - Casas de festas e eventos, (conforme protocolo IX e X); 
XLVI - Teatro e museus (capacidade máxima lotação 50%); 
XLVII - Atividade e parques infantis, Brinquedos, cama elástica e afins; 
(conforme Anexo VIII) 
XLVIII - Cursos Regulares Presenciais (conforme protocolo descrito no Decreto 
Municipal nº 22.758) Obs: preservando o respeito ao distanciamento de 1,5m 
entre pessoas, e uso obrigatório de mascaras. 
XLIX - Espaços abertos de eventos e espetáculos, observando-se os protocolos 
pertinentes; 
 
§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos deverão 
seguir as seguintes determinações: 
 
a) Implantação imediata e obrigatória e ou manutenção do uso de borrifador 
contendo álcool a 70% ou lavatórios para mãos com água potável, com 
dispensadores contendo sabão líquido e papel toalha na entrada de cada 
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estabelecimento e em seu interior, disponibilizar um equipamento de álcool gel 
aos clientes e funcionários a cada 40m²; 
b) É obrigatório aos funcionários dos estabelecimentos o uso de máscaras, 
recomendamos ainda, sendo possível, utilizar protetor facial tipo face shield ou 
óculos de proteção; 
c) O uso de cadeiras no interior dos estabelecimentos do comércio de calçados 
e óticas deverá obedecer ao distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros 
entre as cadeiras; 
d) Todos os teclados, mouses, calculadoras e máquinas de cartão - tipo POS ou 
TEF - deverão ser revestidas com plástico filme e higienizadas constantemente; 
e) Limitação de pessoas no estabelecimento comercial, sendo permitido apenas 
01 (um) cliente a cada 06 (seis) m², limitando a um atendimento por funcionário, 
por vez. Para fins de área a ser utilizada neste cálculo deverá ser considerada a 
área útil de vendas e a renovação de ar do ambiente, ficando a autoridade 
sanitária competente responsável por avaliar e adequar caso necessário, o 
número de clientes; 
f) O distanciamento entre clientes no interior da loja deverá obedecer à distância 
de 1,5 m (um metro e meio) metros entre pessoas, exceto se forem do mesmo 
núcleo familiar; 
g) Para cumprimento da medida de quantidade máxima de clientes por 
estabelecimento, será afixada na entrada, de maneira visível a todo o público, de 
cada unidade empresarial uma placa com sinalização desta quantidade máxima. 
h) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e 
desinfecção do ambiente (bancadas, cadeiras, mesas, interruptores, piso, dentre 
outros) a cada 02 (duas) horas e/ou conforme necessário, com utilização de 
desinfetante com registro na ANVISA, próprio para este fim, através de 
esfregaço ou equipamento MOP. Não permitir a circulação de clientes ou 
usuários para eficácia da higienização e para evitar o risco de acidentes 
(sinalizando o ambiente com placa indicando piso molhado e risco de queda). 
i) Nos estabelecimentos onde haja área de recepção, deverá ser respeitado o 
distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre cadeiras. 
j) Todo estabelecimento comercial ou atividade que venha favorecer a 
aglomeração de pessoas, internamente ou externamente, deverá organizar as 
filas com sinalização horizontal (no piso), com o distanciamento de 1,5m (um 
metro e meio) a 2m (dois metros) entre os clientes/usuários, mantendo, caso 
necessário, um funcionário para orientar e garantir o cumprimento desta 
determinação. 
 
§ 2º - Os estabelecimentos constantes nos incisos, VIII, IX e X, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender, exclusivamente, mediante agendamento prévio, 
excetuando-se os casos de urgência e emergência. 
 
§ 3º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração a esta legislação municipal, na Lei Federal, 
13.369/20 e sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal 6437/77, que obedecerão às seguintes determinações: 
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         I. O estabelecimento que infringir os dispostos neste decreto e 
protocolos anexos serão penalizados por multa de R$ 2.000,00 e sua 
reincidência acarretará na interdição do estabelecimento em até 8 dias. 
 
§ 4º - Os estabelecimentos constantes no inciso XXXIV, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender os protocolos sanitários, e especialmente o 
distanciamento social adequado bem como o uso de máscaras, a capacidade 
máxima de 50% de lotação; 
 
Art. 2º - Ficam proibidos de funcionar até o fim da vigência deste Decreto os 
seguintes estabelecimentos: 
 

I. Boates e casas noturnas; 

II. Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
alcóolicas com entretenimentos, em espaços fechados, os quais dificultem 
a circulação e renovação do ar ambiente. 

Art. 3º - Os eventos coletivos e amadores de atividades esportivas coletivas são 
permitidos desde que não gerem aglomerações, com a presença de público, 
desde que sejam atendidos os seguintes requisitos. 
 
I- Previa autorização do evento pelas secretarias de Agricultura e Meio 

Ambiente, Serviços Públicos, Cultura e Saúde, Diretoria de Tributos e 
demais órgãos públicos municipais conforme a pertinência do evento;  

II- Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento do 
exposto; 

III- Os atletas deverão apresentar teste negativo (RT-PCR ou Teste Rápido 
Antígeno para COVID-19) realizado até 48 horas da data do início do 
evento, como como atender a todos os protocolos sanitários de 
biosegurança inclusive uso obrigatório de máscaras; 

IV- Limitação da ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade local; 

V- Controle de fluxo de entrada e saída nas dependências do local do local e 
o contingenciamento de público nas regiões adjacentes de modo a evitar 
aglomerações; 

VI- Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 
distanciamento social adequado e uso obrigatório de máscaras; 
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Art. 4º - Ficam autorizados, em nosso município, durante o período de 15 de 
fevereiro a 02 de março de 2022, os eventos e atividades com a presença de 
público, de até 1.500 (hum mil e quinhentos) pessoas (observando-se a 
capacidade espacial em 50% do ambiente), tais como: cerimônias de 
casamento, eventos urbanos e rurais em logradouros públicos ou privados, 
circos, parques de exposições, solenidades de formatura, passeatas e afins, 
funcionamento de museus, teatros e afins.  
 
Parágrafo único - Fica proibida, até 02 de março de 2022, em todo território do 
município, a realização de festas de rua, especialmente eventos pré-
carnavalescos ou carnavalescos, previamente organizados ou espontâneos, tais 
como: marchinhas, blocos, fanfarras, desfiles e afins, com o objetivo de evitar 
qualquer tipo de aglomeração e o descumprimento dos protocolos sanitários 
estabelecidos. 
 
Art. 5º - Para realização de eventos e atividades culturais ou desportivas com a 
presença de público com até 1500 (hum mil e quinhentas) pessoas, inclusive 
com venda de ingressos, poderão ser realizados, desde que respeitado os 
protocolos do anexo IX e X, atendendo aos requisitos pré-estabelecidos: 
 

I- Previa autorização do evento pelas secretarias de Agricultura e Meio 
Ambiente, Serviços Públicos, Cultura e Saúde, Diretoria de Tributos e 
demais órgãos públicos municipais conforme a pertinência do evento;  

II- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

III- Ambiência ao ar livre; 

IV- Layout do espaço contemplando: estimativa de público (incluso todos os 
envolvidos para sua realização), identificação área total, área de serviços, 
instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 70% e 
demais áreas. O qual deverá ser apresentado junto à SEINFRA, como 
exigência para a emissão de Alvará de Eventos; 

V- Emissão de ingressos numerados, comunicando oficialmente à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos/Infraestrutura com cópia à Secretaria de 
Saúde acerca da tiragem e local de produção dos mesmos;  

VI- Catraca a fim de realizar contagem do público; 

VII- Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento do 
exposto; 
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VIII- A veracidade das informações apresentadas pelos participantes do 
evento, quanto à comprovação da vacinação, é de inteira 
responsabilidade dos mesmos, encontrando-se sujeitos ao Código Penal; 

IX- A permissão de evento no máximo 1500 pessoas, deverá respeitar 
capacidade máxima lotação do ambiente 50% da sua capacidade total; 

Parágrafo único - Considera-se evento para esta finalidade: acontecimento 
organizado por especialista com objetivos institucionais, comunitários e 
promocionais. 
 
Art. 6º - O acesso a quaisquer prédios públicos (inclusive municipais, exceto 
unidades de saúde), nos quais se situem órgãos, entidades e unidades 
administrativas, fica condicionado à comprovação da vacinação mediante 
apresentação da carteira de vacinação física ou digital: validar QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , comprovando a 
imunização em duas doses ou dose única, e respectivos reforços. 
 
§ 1º - O disposto no caput deste artigo se aplica às escolas da Rede Pública de 
Ensino.  
 
Art. 7º - Ficam autorizados, em nosso município, as atividades letivas, de 
maneira 100% presencial, nas unidades de ensino, que se estruturarem para 
tanto, desde que atendidos todos os protocolos de biossegurança e 
distanciamento social e uso obrigatório de máscara, e desde que as taxas de 
ocupação de leitos de UTI COVID se mantenham por cinco dias consecutivos, 
igual ou inferior a 75% (setenta e cinco por cento).  
 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência 
até o dia 02 de março de 2022, podendo ser renovado, modificado ou revogado 
a qualquer tempo por ato próprio.  
 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.033 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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(ANEXO I) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA RESTAURANTES, BARES, 

LANCHONETES E SIMILARES 
 

1. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das 
mãos dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de 
dispensadores com álcool a 70% em áreas estratégicas e em cada mesa; 
2. Na chegada aos estabelecimentos, além da solicitação de apresentação do 
comprovante de vacinação, pelo cartão de vacina ou certicado Conectsus de 
pelo menos duas doses da vacina contra covid (obrigatório), recomenda-se a 
aferição da temperatura dos colaboradores, prestadores de serviço e clientes, e 
aqueles com resultado igual ou superior a 37,8°C devem ser direcionados para 
acompanhamento de saúde adequado; 
3. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, placas 
informativas determinando: 
a. a capacidade máxima de pessoas/mesas (colaboradores e clientes) 
permitidas simultaneamente no estabelecimento; 
b. a proibição deslocamento de mesas (juntar mesas) de modo a promover 
aglomeração, descumprindo o distanciamento entre elas; 
4. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e 
realizados o devido acompanhamento em tempo oportuno; 
5. O uso de máscaras é obrigatório, exceto durante as refeições; 
6. Não poderão ser realizados eventos ou promoções que possam gerar 
aglomeração de pessoas; 
7. Não poderão ser oferecidos alimentos e bebidas em cortesia, 
experimentações ou demonstrações que estejam em mesas, em local de uso 
comum ou compartilhado; 
8. Manter o ambiente com ventilação adequada, sempre que possível, deixando 
portas e janelas abertas. 
9. Evitar o uso de aparelho de ar condicionado em ambiente fechado, mas caso 
não haja outra opção para renovação do ar, os mesmos deverão ser passar por 
higienização e manutenção periódica, e o distanciamento entre as mesas 
distintas deverão ser dobrados. 
10. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre as 
mesas, que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras de 
mesas diferentes deve ser de, no mínimo, 1m; 
12. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os 
afastamentos previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 
13. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 4 pessoas, 
considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas estabelecidas; 
14. Nos caixas deverão ser instalados barreira física de proteção a fim de 
minimizar o contato entre colaboradores e clientes; 
15. As máquinas de cartão de crédito, teclados, mouse e similares deverão ser 
revestidos com plástico filme para que facilite a higienização; 
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16. Realizar higienização frequente dos fones, aparelhos de telefone, máquinas 
de cartão e outros; 
17. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas 
áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se necessário, 
garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade 
do uso de máscaras; 
18. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
19. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a 
realização dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), 
toucas ou similares para proteção dos cabelos; 
20. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 
todos os ambientes, inclusive bares, cozinhas, áreas de manipulação de 
alimentos, etc.; 
21. Recomenda-se a adoção de cardápios digitais (aplicativos, sites ou 
similares) ou plastificado, que deve ser higienizado com álcool a 70% após cada 
uso; 
22. Deverá ser evitada a utilização de comandas individual em cartões e, caso 
necessário, estes deverão ser higienizados a cada uso; 
23. Intensificar a atenção no cumprimento das Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos de acordo com a legislação em vigor (RDC ANVISA nº 216/04); 
24. A roupa utilizada no serviço deverá ser trocada diariamente e deve ser 
diferente da utilizada fora do ambiente de trabalho; 
25. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico 
para guarda dos objetos pessoais; 
26. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam 
acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as unhas 
aparadas e sem esmalte; 
27. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na 
área de manipulação de alimentos; 
28. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 
29. O estabelecimento deve implementar rotinas de higienização das matérias 
primas recebidas, como lavagem das embalagens com água e sabão ou 
desinfecção com álcool a 70%, no caso dos alimentos crus usar solução de 
hipoclorito de sódio (1 colher de sopa de água sanitária para cada litro de água); 
30. Fica autorizado a modalidade de self-service, desde que disponibilize álcool  
e luvas descartáveis  para os clientes; 
31. Os restaurantes com serviço de buffet terão que disponibilizar funcionários, 
utilizando os EPIs adequados, como máscara, face shield, avental e touca, para 
servir os clientes; 
32. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve ser 
isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os alimentos; 
33. Os clientes deverão permanecer a uma distância mínima de 1m em relação 
ao expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 
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34. Para restaurantes que atuam com sistema de rodízio, é obrigatória a adoção 
de serviço por pedido específico (à la carte) ou por buffet, com as adequações 
estruturais necessárias; 
35. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser 
protegidos e entregues pelo atendente do estabelecimento ao cliente, que não 
poderá ter acesso direto aos utensílios; 
36. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a 
higienização intensificada, sendo vedado o acesso direto pelo cliente; 
37. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos ou 
embalados; 
38. Somente será permitida a utilização de toalhas de mesa de material 
impermeável ou de tecido revestidas por material impermeável, facilitando a 
desinfecção com álcool a 70° ou outro produto desinfetante regulamentado pela 
ANVISA, devendo as mesmas passar pelo processo de desinfecção após cada 
cliente; 
39. Nos bares e lanchonetes, os clientes sentados nos balcões deverão respeitar 
o afastamento mínimo de 2m; 
40. O consumo de bebidas e alimentos nas calçadas fica restrito para os clientes 
que estiverem utilizando mesas; 
41. Não será permitida, em nenhuma hipótese, aglomeração de pessoas nos 
espaços externos, sendo este controle de responsabilidade do estabelecimento; 
42. Só é permitida a disponibilização de temperos, molhos, condimentos e 
similares de forma individualizada, em sachês e apenas no momento de cada 
refeição; 
43. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, coqueteleiras, 
medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser limpos antes e após cada 
turno de trabalho; 
44. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
adequados e desinfecção com álcool a 70% de superfícies e utensílios 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas balcões, corrimões, 
interruptores, dentre outros; 
45. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras sem 
acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
46. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 
colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies 
em que há maior frequência de contato; 
47. A higienização do local de armazenamento das entregas por delivery deverá 
ser realizada antes e após abertura; 
48. Todos os funcionários que servem e/ou realizam entrega de produto pronto 
aos clientes devem usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) 
adequados e higienizar as mãos constantemente; 
49. O estabelecimento deverá garantir que os entregadores do serviço de 
delivery utilizem máscaras de proteção e frascos borrifadores individuais de 
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álcool a 70% para higienização das mãos, bags de transporte e máquinas de 
cartão; 
50. o estabelecimento deverá garantir a higienização do mesmo seguindo as 
seguintes recomendações: 
I.     Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da 
abertura e frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
II.     Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia 
tanque, armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência 
e carro MOP: a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA; b) 
Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à 
autoridade sanitária competente; 
III.     Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão 
líquido e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, 
prestadores de serviço e frequentadores; 
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(ANEXO II) 
PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE ACADEMIAS, 

CENTROS DE TREINAMENTO E CONGÊNERES 
 

1. O estabelecimento deverá adotar mecanismo de agendamento, com horário 
marcado, na modalidade de check-in ou similar, de forma a controlar o fluxo de 
alunos e evitar aglomeração, sendo vedado o acesso às academias fora do 
horário reservado, bem como solicitar de seus alunos e colaboradores da 
apresentação da comprovação de vacina de pelo menos duas doses e reforço 
da vacina contra Covid-19. 
2. O estabelecimento deverá disponibilizar medidas para higienização das mãos 
e dos calçados dos clientes e colaboradores nas entradas das academias, 
centros de treinamentos físicos e congêneres. 
3. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico à distância a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura 
superior a 37,8°C, orientar que procure um atendimento médico e não realize 
atividade física. 
4. Desabilitar os leitores digitais para acesso, oferecendo aos clientes a opção 
de acessar o estabelecimento comunicando à recepção sua entrada para 
desbloqueio, para que não necessite do contato no leitor digital. 
5. No caso dos estabelecimentos com catraca, estas devem ser higienizadas 
com álcool a 70% a cada cliente ou devem ser retiradas. 
6. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe 
deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados. 
7. O estabelecimento deve limitar a quantidade de clientes, a ser definida de 
acordo com a dimensão e condição de renovação do ar no ambiente: 
a. Em ambientes cuja aeração se dê por meio de exaustores ou ventiladores que 
favoreçam de forma eficiente a renovação do ar, como existência de janelas e 
áreas abertas, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a 
cada 8m2, considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre 
eles. 
b. Em ambientes cuja exaustão e renovação de ar seja deficiente, e a aeração 
se dê apenas por meio artificial, através de ventiladores e aparelhos de ar 
condicionado, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a 
cada 10m2, considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre 
eles, na área de treino. 
Obs.1- Caberá ao órgão sanitário e fiscalizador competente verificar os aspectos 
próprios de cada instalação física, considerando as circunstâncias envolvidas 
podendo redefinir a quantidade de pessoas na área de treino de forma a garantir 
a segurança dos usuários. 
Obs.2- Os componentes do sistema de climatização, tais como: filtros dos 
aparelhos de ar condicionados, umidificadores, ventiladores e outros, devem ser 
higienizados semanalmente e manter registro em planilha própria. 
8. O estabelecimento deverá dispor de um funcionário responsável pela 
higienização. 
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9. Durante o funcionamento dos estabelecimentos, estes deverão interromper as 
atividades ao menos 2 vezes por turno para execução de limpeza dos ambientes 
e equipamentos, tais horários deverão ser fixados em local visível ao público. 
10. Realizar higienização terminal (de todo o estabelecimento, compreendendo: 
piso, teto, paredes e equipamentos) semanalmente, quando o estabelecimento 
não estiver em funcionamento. 
11. Fixar dispensadores com álcool em gel a 70%, a cada 40m2 em todas as 
áreas da academia: recepção, musculação, peso livre, sala de atividades 
coletivas, área da piscina, vestiário, sala de exame físico, sala administrativa, 
dentre outros, para higienização das mãos dos clientes e colaboradores. 
12. Disponibilizar a cada estação de treinamento, não excedendo três 
equipamentos, kits de limpeza (borrifadores contendo álcool líquido a 70% e 
papel toalha), em pontos estratégicos das áreas de musculação, ginástica e 
peso livre, para que os clientes possam usar nos equipamentos de treino como 
colchonetes, halteres e máquinas. No mesmo local, deve haver orientação para 
descarte imediato das toalhas de papel em lixeira com tampa acionada por 
pedal. 
Obs. É vedado o uso coletivo de toalhas ou flanelas de tecido. 
13. É obrigatório o uso de máscaras por todos os clientes e colaboradores 
durante toda a permanência no estabelecimento. 
14. É recomendado atualizar a ficha individual do aluno com dados pessoais e 
de saúde para fins de controle. 
15. Realizar capacitação dos colaboradores quanto às medidas de prevenção. 
As mesmas devem ser registradas através de listas de frequência dos 
participantes com data da realização, assunto/tema abordado e assinatura do 
Responsável Técnico. 
Obs. Atentar para o número de participantes, evitando desta forma 
aglomerações. 
16. Não será permitido o uso de bebedouros com biqueiras. Os bebedouros 
deverão ser utilizados apenas para uso de garrafas ou copos próprios 
(disponibilizar copos descartáveis protegidos em suporte adequado). 
17. Não será permitido banho dos clientes nos estabelecimentos. 
18. Somente será permitida a utilização de 75% dos aparelhos ergométricos. 
Quando houver espaço especifico para as atividades de cárdio, será permitido o 
uso da totalidade dos equipamentos desde que seja mantida uma distância 
mínima de 2,0m entre os mesmos. 
19. O tempo de atividade deverá ser de, no máximo, 50 minutos, para que não 
haja contato entre usuários, os mesmos não devem permanecer no local após o 
tempo definido de aula. 
20. Em aulas coletivas, deve-se delimitar com sinalização horizontal (através fita 
adesiva ou pintura) o espaço em que cada cliente se exercitará. 
21. Proibido a realização de atividades em circuito, para que não haja a 
utilização de vários clientes em um mesmo equipamento ou material. 
Obs. Podem ser montadas áreas com equipamentos para treino funcional, onde 
cada cliente utilizará individualmente durante todo o seu período de treino. 
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22. Para as modalidades nas quais ocorram atividades no solo, a exemplo do 
crossfit e funcional, o estabelecimento deverá adotar o uso de colchonetes 
individuais e com revestimento impermeável, de forma a garantir a efetividade da 
desinfecção. 
23. Quanto às artes marciais, orienta-se que o treinamento seja pautado em 
técnicas de movimento e condicionamento físico em geral, não podendo haver 
atividades de contato físico entre os praticantes. 
24. Nos locais onde ocorra atividades aquáticas, delimitar 1 usuário por raia e 
nas aulas coletivas a ocupação deverá ser de 1 usuário a cada 8m2. 
25. Disponibilizar na área da piscina suportes para que cada usuário possa 
pendurar sua toalha de forma individual. 
26. Após o término de cada aula, higienizar os materiais utilizados, as escadas e 
bordas da piscina. 
27. É recomendado uso de murais, mensagens sonoras e redes sociais para 
divulgação de orientações que possam ajudar a combater a disseminação do 
Coronavírus, dando atenção especial às formas de contaminação e pessoas 
assintomáticas e pré-sintomáticas, para que as mesmas aprendam a identificar 
exposições reconhecidamente de risco. 
28. É recomendado que pessoas do grupo de risco NÃO frequentem o espaço 
dos estabelecimentos referidos neste Protocolo. 
29. Esse protocolo de medidas sanitárias deve estar fixado à disposição dos 
usuários e colaboradores em local de fácil visibilidade. 
30. O Responsável Técnico ou Responsável Legal deverá entregar Termo de 
Compromisso, com a relação de modalidades realizadas, conforme modelo em 
anexo, assinado na Vigilância Sanitária do Município. 
31. Fica condicionado o funcionamento desses estabelecimentos a 
apresentação de carteira de vacinação física ou digital validado QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br, comprovando a 
imunização em pelo menos duas doses. O devido controle deverá ser realizado 
pelo responsável pelo estabelecimento que deverá manter cópia destes 
documentos junto ao registro do aluno. 
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(ANEXO III) 
PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO E 

SEGURANÇA DE SALÃO DE BELEZA 
 

1. Os atendimentos deverão ser feitos, exclusivamente, com agendamento para 
evitar filas e espera. Recomenda-se agendamento de clientes com maior 
espaçamento entre os horários para evitar a possibilidade de aglomerações na 
sala de espera. Devem ser proibidos acompanhantes durante o atendimento, 
para prevenir aglomerações. 
2. Pessoas pertencentes aos grupos de risco não poderão ser agendados. 
3. Organize um local, na chegada dos clientes e profissionais, disponibilizando 
álcool em gel, a 70° ou pia com água, sabão e toalha descartável para 
higienização das mãos além de medidas para higienização das solas do sapato, 
como um borrifador com álcool a 70%. 
4. O uso de máscara é obrigatório, tanto para clientes quanto para 
colaboradores. 
5. Disponibilizar protetor facial (face shield) para os colaboradores que 
realizarem procedimentos mais detalhados como: maquiagem, barba, depilação, 
estética. 
6. Utilizar avental, máscara e protetor facial (face shield) no atendimento de 
massagem, ao final do atendimento descartar o avental e proceder a lavagem 
secagem e desinfecção com álcool liquido a 70° do protetor facial. 
7. Disponibilizar fardamentos para os colaboradores de modo que a roupa e o 
calçado usados no caminho casa/trabalho/casa não sejam os mesmos usados 
durante o atendimento. Os mesmos também devem ser orientados quanto a 
higiene pessoal. 
8. Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção, respeitado o tipo de material, nos locais de contato do 
cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, maçanetas e afins. Usar 
papel toalha descartável para limpeza e desinfecção. 
9. Lavar toalhas, aventais, escovas de cabelo, pentes, após serem usados pelo 
cliente. PROIBIDO lavar toalhas e coloca-las para secagem de forma exposta 
em via pública. 
10. Limpar e desinfetar todas as superfícies do banheiro, incluindo pisos, pias e 
vasos sanitários a cada 2 horas e sempre que for necessário de acordo com a 
demanda e fluxo de clientes. 
11. Aumentar a frequência da higienização de todo o ambiente utilizando 
solução adequada de água com hipoclorito ou outro produto similar com registro, 
respeitando o tipo do revestimento do piso. 
12. Retirar tapetes e itens de decoração que dificultem o processo de 
higienização. Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou 
catálogos de informações. 
13. Aumentar a frequência de higienização de puxadores, maçanetas, 
interruptores, corrimões e espelhos utilizando solução adequada: água com 
hipoclorito, na proporção de 250 ml de hipoclorito para 1L de água, respeitando 
o tipo de material das superfícies. 
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14. Distribuir álcool em gel 70% em todos os setores, todas as bancadas de 
atendimento, recepção, copas e afins. 
15. Dispor de dispensadores de sabonete líquido, toalhas de papel e papel 
higiênico na instalação sanitária. 
16. Realizar atendimento mais exclusivo, estabelecer distância mínima de 1,5m 
entre as estações de atendimento. 
17. Não permitir a realização de serviços simultâneos no mesmo cliente. 
18. Distanciar os assentos para clientes de modo que fique 1,5m de afastamento 
entre os mesmos. 
19. Utilizar materiais descartáveis, tais como luvas, palito de unha, lixa de unha, 
lâmina de barbear. Os alicates quando de uso coletivo devem ser higienizados 
com detergente enzimático ou neutro, e após enxágue e secagem, os mesmos 
devem ser esterilizados em AUTOCLAVE. Quando o alicate pertence à cliente, o 
mesmo deve ser desinfetado com álcool líquido a 70º antes do seu uso. 
20. Realizar desinfecção de materiais de escritório após serem usados pelos 
clientes, tais como: canetas, máquinas de cartão de crédito. Aumentar a 
frequência de desinfecção de monitores, mouse, teclados, dentre outros. 
21. Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos. 
22. Fixar no ambiente, cartazes orientando quanto ao uso de máscaras, etiqueta 
respiratória (tosse e espirros) e sinais e sintomas do COVID-19 (Disque COVID: 
98866-2164/98866-2779). 
23. É proibido o uso de aparelhos de ar condicionado e ventiladores com vistas a 
prevenir a dispersão de sujidades e possivelmente o vírus. Devendo promover 
renovação do ar do ambiente com circulação natural através de portas e janelas 
mantidas abertas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

20EFE70A70E898E2E7CB1CFA0368940F

terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 15 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01449 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
   18 
 

 

 (ANEXO IV) 
RECOMENDAÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA TEMPLOS RELIGIOSOS 

QUE RECEBAM MAIORES DE 60 ANOS 
 

1- Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a 
ser disponibiliza aos seus fiéis e as autoridades de saúde, onde constem 
medidas sanitárias adotadas para prevenção da Covid-19 e segurança dos fiéis 
que participam das atividades religiosas; 
2- Disponibilizar canais de contato para que os fiéis possam pré-agendar a sua 
participação nas atividades religiosas; 
3- Dimensionar os espaços de cultos das diferentes expressões cristãs e não 
cristãs, de maneira a obedecer ao distanciamento de 1,5 m entre fiéis ocupantes 
dos bancos, tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a prevenir 
aglomerações. Se possível os assentos devem ser sinalizados para que os fiéis 
saibam onde podem ou não podem se sentar para participar na atividade 
religiosa. Fixar placa informativa sinalizando o número de fiéis que comporta no 
ambiente; 
4- Estabelecer o fluxo organizado e ordenado, de entrada e saída dos espaços 
de cultos das diferentes expressões cristãs e não cristãs, preferencialmente com 
sinalizadores em piso e locais de fácil visualização. Se possível, adotar fluxo 
diferenciado para entrada e saída dos fiéis; 
5- Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, 
preferencialmente por pedal, nas entradas dos espaços de cultos das diferentes 
expressões cristãs e não cristãs, e em locais estratégicos; 
6- Orientar quanto a obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período da atividade religiosa;  
7- Estabelecer a participação do público com idade ≥ 60 anos e com 
comorbidades em dias e/ou horários diferentes do público geral, de modo que 
todos possam alimentar e viver a sua fé; 
8- Delimitar o intervalo entre as atividades religiosas de no mínimo 30 minutos, 
de modo que o espaço destinado as atividades religiosas possam ser 
higienizados antes da próxima atividade. Esta medida, também visa impedir que 
os participantes que chegam, se encontrem com os que estão saindo, evitando 
desta forma aglomerações; 
9- Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial 
as instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, 
tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão 
líquido, papel tolha e papel higiênico; 
10- Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta 
capacitação seja realizada por profissional habilitado nestes conhecimentos e 
que sejam arquivados o registro das mesmas. 
11- Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
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produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa 
e por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavirus; 
12- Atentar para as questões da qualidade do ar interior dos ambientes. 
Preferencialmente, manter portas e janelas abertas, para promoção da 
renovação do ar interior. Em casos de ambientes fechados, o ar condicionado 
deverá estar obrigatoriamente no modo renovação de ar. Estes aparelhos de ar 
condicionado, devem estar com a manutenção em dias, conforme estabelecido 
na Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS e 
Resolução-RE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos 
laudos em arquivo. Os filtros de ar devem ser limpos frequentemente e os 
registros destas limpezas com data da realização, descrição da limpeza com 
produto utilizado e assinatura do responsável pela mesma, devem ser 
arquivados; 
13- Dispor de depósito de material de Limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos 
ambientes, e armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na 
higienização; 
14- Estimular os fiéis a levarem suas garrafas individuais contendo água. 
Entretanto, caso não sejam possíveis, só será permitido bebedouro com torneira, 
em que se consuma água em copo descartável, sendo terminantemente proibido 
o contado da boca com a saída de água; 
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(ANEXO V) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE CLUBES E 

PRÁTICAS DESPORTIVAS EM GERAL 
 
1-Os clubes que prestem serviços de bares, lanchonetes e restaurantes deverão 
cumprir o Protocolo de Reabertura para Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 
Similares. 
2-Os estabelecimentos que prestam serviços de academias e práticas esportivas 
em geral (como aulas de natação, hidroginástica e artes marciais) deverão 
cumprir o Protocolo Para Funcionamento De Academias, Centros de 
Treinamento e Congêneres. 
3-Os demais serviços oferecidos em clubes deverão seguir os seguintes 
critérios: 
I. A conferência do documento de acesso ao estabelecimento deverá ser visual 
ou através de leitores óticos, sem contato manual por parte do atendente. 
Preferencialmente não usar sistema de biometria ou realizar a higienização do 
equipamento após cada uso; 
II. Em locais com possíveis aglomerações o estabelecimento deverá delimitar 
com marcações no piso (sinalização horizontal) o espaço de 1,5 m entre 
usuários; 
III. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (máscaras, óculos de proteção 
e/ou protetores faciais, quando possível), a serem fornecidos pelo 
estabelecimento, a todos os trabalhadores, colaboradores, terceirizados e 
prestadores de serviço; 
IV. Os frequentadores/usuários só poderão ter acesso e permanência no 
estabelecimento utilizando máscaras, excetuando-se no momento da 
alimentação; 
V. Disponibilizar álcool a 70% a todos os funcionários, clientes e frequentadores, 
instalando dispensadores a cada 70 m2 em pontos estratégicos, como entradas 
do clube, pontos de alimentação (preferencialmente em cada mesa) e pontos 
distantes de lavatórios; 
VI. Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da 
abertura, e frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
VII. Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia 
tanque, armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência 
e carro MOP:  
a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA;  
b) Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à 
autoridade sanitária competente;  
VIII. Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão 
líquido e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, 
prestadores de serviço e frequentadores; 
IX. Objetos tocados/manuseados com frequência devem possuir atenção 
especial na higienização (como torneiras, bebedouros, maçanetas, bancos e 
bancadas); 
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X. Fica proibido o funcionamento dos bebedouros com biqueiras, podendo ser 
utilizados os bebedouros de uso exclusivo para garrafas e copos, garantindo 
constante higienização com registro de limpeza e manutenção do filtro; 
XI. Fica vedada a/o: 
- realização de torneios ou eventos competitivos; 
- consumo de bebidas alcoólicas nas proximidades dos campos e quadras; 
- utilização de áreas coletivas tais como saunas e afins; 
- utilização de espaços que gerem aglomeração, excetuando-se composição do 
mesmo núcleo familiar, desde que respeitadas as recomendações de 
distanciamento; 
XII. As salas de jogos deverão atender a quantidade máxima de 1 frequentador a 
cada 6 m2; 
XIII. Organizar o layout da sala de jogos de forma a facilitar o distanciamento 
entre as pessoas; 
XIV. As áreas destinadas às práticas esportivas individuais (como corrida, 
caminhada e ciclismo) deverão ser sinalizadas de forma a seguir um único fluxo 
evitando o cruzamento entre os praticantes; 
XV. Para uso de piscina deverá obedecer ao espaçamento mínimo de 9m² por 
usuário ou banhista. Manter constantemente a concentração de cloro ativo em 3 
ppm (3g de cloro ativo para cada 1.000 litros de água), com realização de leitura 
e manutenção dos registros;  
XVI. Atividades realizadas no estabelecimento não dispostas neste protocolo 
deverão ser avaliadas pela autoridade sanitária competente, após inspeção; 
XVII. Os colaboradores ou participantes que apresentarem sinais ou sintomas de 
resfriado ou gripe deverão ser afastados imediatamente das atividades, 
notificando a Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid (73 – 988662776 
ou 98866 2164) para que os mesmos sejam testados; 
4- Orientações ao estabelecimento: 
I. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico, à distância, a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura 
superior a 37,5°C, não deverá ser permitido o acesso ao estabelecimento e 
orientar que procure um atendimento médico; 
II. A realização de treinamento com os colaboradores quanto à correta utilização 
de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), dos materiais higienizantes e 
ferramentas próprias, bem como, quanto ao correto descarte das máscaras. Tais 
treinamentos deverão ser registrados, assinados, datados e arquivados, para 
avaliação da autoridade sanitária; 
III. Recomenda-se a fixação de banners, placas, cartazes ou adesivos em 
pontos estratégicos com as principais orientações quanto segurança, ao correto 
uso de máscaras cobrindo boca e nariz, distanciamento e higiene das mãos; 
IV. Recomenda-se o envio eletrônico aos associados de informativo com as 
principais orientações a serem seguidas no estabelecimento; 
V. Recomenda-se a observação da capacidade limite de ocupação nos diversos 
espaços de convivência e dependências do estabelecimento, considerando-se o 
distanciamento mínimo de 1,5mt entre as pessoas. 
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5- Os estabelecimentos deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas 
previstas neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais sanções 
administrativas e penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que regem a 
matéria. 
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(ANEXO VI) 
RECOMENDAÇÕES PARA AS AULAS DOS CURSOS 

PROFISSSIONALIZANTES E AULAS PRÁTICAS NA MODALIDADE 
PRESENCIAL 

 
1. Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a 
ser disponibiliza a comunidade acadêmica e as autoridades de saúde, 
orientando o retorno às aulas, as medidas adotadas para prevenção do contágio 
da SARS-CoV2 e segurança do trabalhador da instituição de ensino; 
2. Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, 
preferencialmente por pedal, nas entradas dos estabelecimentos de ensino, nas 
salas de aula e demais locais estratégicos. Dispor de borrifadores contendo 
álcool líquido a 70% (em cada estação de trabalho) para desinfecção de mesas, 
objetos e dentre outros; 
3. Dimensionar os espaços de uso coletivo, de maneira a obedecer ao 
distanciamento de 1,5 m tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a 
prevenir aglomerações. Os assentos devem ser sinalizados para que alunos, 
professores e funcionários saibam qual devem utilizar para desenvolver as suas 
atividades. Fixar placas informativas, sinalizado o número de pessoas que 
comporta em cada ambiente; 
4. Evitar contato próximo com as pessoas (entre professor-aluno, aluno-aluno e 
entre os demais funcionários das instituições) (ou seja, manter uma distância de 
raio de 01 metro entre indivíduos); 
5. Orientar quanto à obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período das atividades de ensino. Advertindo-os quando a previa 
higienização das mãos antes de colocá-las e após retirá-las; a higienização das 
máscaras de tecido e guarda das mesmas. Além disso, deve-se substituir a 
máscara por uma nova, limpa e seca, assim que ela se tornar úmida; 
6. Disponibilizar para todos os funcionários Equipamento de Proteção Individual, 
tais como: máscaras, protetor fácil ou óculos de proteção;  
7. Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação natural 
para favorecimento da renovação do ar interior. Na impossibilidade de ventilação 
natural os estabelecimentos deverão: dispor do Plano de Manutenção Operação 
e Controle (PMOC) atualizado, com o respectivo responsável técnico, bem como 
manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no 
plano. Manter limpos os componentes do sistema de climatização, tais como: 
bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a 
difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa 
qualidade do ar interno (renovação do ar dos ambientes), atentando quanto ao 
cumprimento das legislações: Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do 
Ministério da Saúde - MS e ResoluçãoRE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 
ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo. 
8. Seguir as recomendações que constam no Decreto Municipal 20.850 de 21 de 
Setembro de 2020 ou outra que venham a substitui-la, caso o estabelecimento 
de ensino disponibilize serviço de lanchonete, restaurante e similares; 
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9. Atentar para as atividades complementares ao curso que gerem 
aglomerações nos ambientes, devendo cumprir os Decretos Municipais; 
10. Estimular alunos, professores e demais funcionários a intensificar a 
higienização das mãos, lavando-as frequentemente com água e sabão líquido ou 
com um desinfetante para as mãos à base de álcool 70%, principalmente antes 
e depois manusearem celular, canetas, materiais de escritório, máquina de 
cartão de crédito, dinheiro, chaves, maçanetas, lixeiras, entre outros objetos, 
manipularem alimentos, ao retornar dos intervalos, usarem o banheiro, tocarem 
o rosto, nariz, olhos e boca, e sempre que necessário. Evitar tocar os olhos, o 
nariz e a boca com as mãos não higienizadas; 
11. Orientar alunos, professores e demais funcionários que levem suas garrafas 
individuais contendo água. Entretanto, caso não sejam possível, só será 
permitido bebedouro com torneira, em que se consuma água em copo 
descartável, sendo terminantemente proibido o contado da boca com a saída de 
água (biqueiras); 
12. Expor orientações impressas nos locais de maior circulação para a 
comunidade acadêmica quanto: número de pessoa que podem permanecer 
dentro dos setores do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de 
mais de 1,5 m2; uso de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%; 
número do Disk COVID municipal; 
13. Nomear monitor para acompanhamento do cumprimento das medidas 
sanitárias quanto às questões preventivas de exposição ao vírus SARS-CoV2; 
14. Orientar funcionários quanto a fazerem refeições/lanches em horários 
alternados, com vista a prevenir aglomerações; 
15. Comunicar a vigilância epidemiológica local à ocorrência de caso (s) suspeito 
de infecção humana por SARS-CoV2, devendo os responsáveis pelo 
estabelecimento direcionar os casos; 
16. Identificar e orientar o afastamento dos trabalhadores que estiverem com 
febre e sintomas gripais (tosse, coriza, inflamação na garganta e perda do olfato) 
(anosmia), perda do paladar (ageusia), falta de ar ou dificuldade de respirar). Os 
mesmos devem ser clinicamente testados e/ou diagnosticados; 
17. Dispor de deposito de material de limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos 
ambientes, e armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na 
higienização; 
18. Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial 
às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, 
tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão 
líquido, papel tolha e papel higiênico; 
19. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta 
capacitação seja realizada por profissional habilitado nestes conhecimentos e 
que sejam arquivados o registro das mesmas. 
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20. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa 
e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavírus; 
Materiais a Serem Utilizado para o Serviço de Higienização: 
Hipoclorito de Sódio dentre outros saneantes com Registro na ANVISA; 
Luva de cano longo 
Sapato fechado 
Uniforme 
Avental Impermeável 
Máscara 
Óculos de Proteção Individual / Face shield 
Carro MOP (completo) 
Pano de limpeza descartável 
Borrifador / Álcool líquido a 70% 
P.S.: Proceder à higienização frequente de corredores, maçanetas, interruptores 
e dentre outros; 
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(ANEXO VII) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA CINEMA 

 
1. O uso de máscaras é obrigatório, nas salas de projeção e locais adjacentes; 
2. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das 
mãos dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de 
dispensadores com álcool a 70%, a cada 40m2 em áreas estratégicas; 
3. Na chegada aos estabelecimentos, deverá aferir a temperatura dos 
colaboradores e prestadores de serviço e clientes, e aqueles com resultado igual 
ou superiora 37,4ºC não poderão adentrar nas instalações e deverão ser 
orientados para acompanhamento de saúde adequado; 
4. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a capacidade 
máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas simultaneamente no 
estabelecimento; 
5. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e 
realizados o devido acompanhamento em tempo oportuno; 
6. Não poderá realizar eventos ou promoções que possam gerar aglomeração 
de pessoas, devendo se ater a quantidade autorizada; 
7. Deverá dispor de mecanismo de exaustão com equipamentos próprios 
garantindo a renovação de ar durante e no intervalo de cada sessão das salas 
de exibição; 
8. Fazer a manutenção e limpeza de filtros do ar condicionado a cada 15 dias ou 
de acordo com a demanda, com registro em planilha de controle; 
9. Garantir o distanciamento entre poltronas ocupadas, com o espaço de uma 
poltrona vazia entre as pessoas;  
10. A quantidade máxima de pessoas de um mesmo convívio social ou familiar 
juntas na poltrona será de 04 lugares, tendo sempre nas extremidades dos 
grupos uma poltrona entre as pessoas, essas pessoas deverão comprovar no 
momento da aquisição dos bilhetes tal convivência; 
11. Nos caixas deverão ser instalados barreiras físicas de proteção afim de 
minimizar o contato entre colaboradores e clientes; 
12. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas 
áreas internas e externas, o uso de monitores caso necessário, garantindo o 
afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade do uso de 
máscaras; 
13. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas, inclusive com sinalização horizontal no 
piso caso necessário; 
14. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a 
realização dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), 
toucas ou similares para proteção dos cabelos; 
15. Recomenda-se manter distanciamento de 1,0m entre os funcionários em 
todos os ambientes; 
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16. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico 
para guarda dos objetos pessoais; 
17. Todas as salas devem ser completamente higienizadas entre as sessões; 
18. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
específicos e adequados com desinfecção de superfícies, utensílios e móveis 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimãos, 
interruptores, dentre outros; 
19. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente, com torneiras sem 
acionamento manual com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
20. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 
colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies 
em que há maior frequência de contato; 
21. Deverá priorizar a venda de ingressos antecipadamente, por via eletrônica, 
para evitar aglomerações desnecessárias, organizando assim o horário de inicio 
da sessão; 
23. Proibido a exibição de sessões 3D sem a devida desinfecção dos 
equipamentos necessários (óculos 3D) em cada sessão realizada; 
24. As atividades adjacentes ao cinema (praça de alimentação, lanchonetes, 
panificadoras, dentre outros) deverão obedecer aos protocolos específicos 
preexistentes. 
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(ANEXO VIII) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO BRINQUEDOS CAMA 

ELÁSTICA 
 
Conforme orientações já descritas no escopo deste decreto reitera o 
cumprimento do respeito ao horário de funcionamento conforme determinado; 
uso obrigatório de máscaras de proteção (proprietários dos brinquedos e 
crianças); higienização dos brinquedos a cada troca de grupo de crianças (...); 
uso de álcool a 70% e água e sabão líquido disponível para uso pessoal e uso 
dos clientes; limite de 3 a 4 crianças por brinquedo. E ainda solicita que sejam 
implementadas as seguintes medidas sanitárias: 
1) Funcionar com um quantitativo de crianças para uso dos brinquedos de 
acordo com o tamanho do brinquedo: cama elástica de até 2m: 01 criança; de 
2m a 3m: 02 crianças; acima de 3m: 03 crianças; 
2) Fixar sinalização em piso de 1,5 metros de distância entre um cliente e outro, 
de modo a cumprir o efetivo distanciamento na formação de filas; 
3) Fazer cumprir o uso obrigatório de máscaras (cobrindo boca e nariz), para 
crianças, genitores/responsáveis e proprietários de brinquedos. Estes últimos 
devem usar óculos de proteção e/ou protetor facial; 
4) Estabelecer regras para melhor organizar o uso dos brinquedos, por faixa 
etária e tamanho, coibindo que crianças mais velhas brinquem com crianças 
mais novas; 
5) Disponibilizar dispositivo contendo álcool em gel a 70% para a assepsia das 
mãos antes de adentrarem nos brinquedos e após saírem dos mesmos; 
6) Proceder a higienização dos brinquedos utilizando-se de borrifador (adequado 
ao tamanho dos brinquedos) contendo álcool líquido a 70%, SEMPRE após cada 
uso brinquedos; 
7) Fixar placas informativas orientando quando ao: distanciamento social, correta 
higienização das mãos e adequado uso de máscaras, por serem estas as 
medidas sanitárias recomendadas pelos órgãos internacionais e nacionais de 
saúde; 
8) Afixar placa informando o número de pessoas permitido no local, em local 
visível ao público; 
9) Monitorar diariamente os sintomas dos trabalhadores dos brinquedos e não 
permitir a permanência de sintomáticos para Covid-19 nos ambientes. Os 
trabalhadores devem ser orientados a entrarem em contato com o Disck Covid 
(73) 98866-2779 ou (73) 98866-2164;  
10) Capacitar os trabalhadores dos brinquedos quanto as sintomatologias da 
Covid-19, os cuidados higiênicos sanitários, a higienização dos brinquedos, 
cuidados ao abordar/orientar os clientes;  
11) Orientar os trabalhadores quanto a paramentação e desparamentação dos 
Equipamentos de Proteção Individual a serem utilizados na higienização dos 
ambientes e brinquedos (luvas de cano longo, óculos de proteção e/ou protetor 
facial, avental impermeável, máscara cobrindo boca e nariz e sapato fechado); 
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12) Em virtude das dificuldades de higienização dos brinquedos como piscina de 
bolinha e escorregador, bem como brinquedos infláveis, ficam estes neste 
momento impossibilitados de funcionar; 
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(ANEXO IX) 
PROTOCOLO DE RETOMADA DA ATIVIDADE DE MÚSICA AO VIVO EM 

EVENTOS, NOS BARES E RESTAURANTES 
 
1 - DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO OBRIGATÓRIAS GERAIS: 
I - Uso obrigatório de máscaras para todos os músicos, exceto o(a) cantor(a) e 
músicos que usem instrumentos de sopro, que poderão ficar sem máscaras 
apenas durante a apresentação e hidratação; 
II - Triagem: na presença de quaisquer sintomas em músico - com temperatura 
acima de 37,5º e/ou mostrar sintomas de gripe/ resfriado orienta-se a busca de 
ajuda médica e suspenção do evento. 
2 - DA ORGANIZAÇÃO DO AMBIENTE E DISPOSIÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E 
INSTRUMENTOS: 
I - Distanciamento mínimo de 3 m entre o local de apresentação e as mesas dos 
consumidores; (A orientação específica de distanciamento se justifica por 
necessidade da retirada de máscara por cantores); 
II - Distanciamento de 1,5 m entre os músicos;  
III – Manter barreira física (fita, faixa ou similar) na frente do local da 
apresentação; 
3 - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA PROFISSIONAIS: 
I - Deve-se evitar o compartilhamento de instrumentos e equipamentos durante 
apresentação; 
II - Os microfones devem ser de uso individualizado; 
III - Higienizar os instrumentos e superfícies do palco ou local onde os músicos 
forem se apresentar; 
IV - Disponibilizar de álcool em gel para os músicos; 
V - Evitar o apoio de instrumentos, outros objetos e, principalmente, de garrafas 
e copos no chão, ou outra superfície que não estiver higienizada. 
4 - DA ORIENTAÇÃO DO ESTABELECIMENTO/PROFISSIONAIS AO 
PÚBLICO: 
I - Não é permitido que o público ocupe os corredores nem circule em outras 
mesas, sendo assim, fica de responsabilidade do estabelecimento/organizadores 
a orientação dos pessoas durante a atividade; 
II- É obrigatória a orientação do público quanto às medidas de prevenção 
obrigatória; 
5 - Os estabelecimentos/organizadores deverão sujeitar-se ao cumprimento das 
medidas previstas neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais 
sanções administrativas e penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que 
regem a matéria. 
§ 1º A inobservância dos protocolos e das medidas de segurança recomendados 
pelas autoridades sanitárias previstas, sujeita o infrator, cumulativamente:  
I. às penas previstas no Art. 10, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977;  
II. à incidência de crime de infração de medida sanitária preventiva de que trata 
o Art. 268, do Código Penal;  
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III. à suspensão do alvará de funcionamento, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública gerado pela pandemia de COVID-19;  
IV. à interdição total ou parcial do estabelecimento ou atividade pelos órgãos de 
fiscalização. 
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(ANEXO X) 
PROTOCOLOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE INGRESSOS 

LIMITADO ATÉ 1500 PESSOAS 

 
1. Previa autorização do evento pelas secretarias de Meio ambiente, 

tributos, infra- estrutura e  secretaria de saúde;  
2. Ambiência ao ar livre, layaut do espaço identificação área total, área de 

serviços, instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 
70% dentre outras áreas importantes para a execução do evento; 

3. Público estimado; 
4. Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 

aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br, 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. (O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento do 
exposto); 

5. Para eventos desportivos os atletas deverão apresentar teste negativo 
(RT-PCR ou Teste Rápido Antígeno para COVID-19) realizado até 48 
horas da data do início do evento, como como atender a todos os 
protocolos sanitários de biosegurança inclusive uso obrigatório de 
máscaras; 

6. Permissão de evento no máximo 1500 pessoas, respeitar capacidade 
máxima lotação do ambiente 50% da sua capacidade total; 

7. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para higienização 
das mãos do público e colaboradores nas entradas dos eventos, além de 
dispor de dispensadores com álcool a 70% em áreas estratégicas; 

8. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a 
capacidade máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas 
simultaneamente no estabelecimento; 

9. Fxar orientações impressas nos locais de maior circulação para o público 
quanto: número de pessoas que podem permanecer dentro dos setores 
do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de mais de 1,5 
m²; uso de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%, sinais 
e sintomas da COVID-19 e número do Disque COVID municipal;  

10. Qualquer participante do evento ou colaborador que apresentar sintomas 
de resfriado ou gripe deverá ser afastado imediatamente das atividades, 
notificando a Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid para que os 
mesmos sejam testados e monitorados pelas equipes da atenção básica 
em tempo oportuno; 

11. O uso de máscaras é obrigatório durante todo o evento, exceto durante as 
refeições; 

12. Privilegiar a realização de eventos em espaços abertos e manter o 
ambiente com ventilação adequada, oportunizando a renovação do ar; 

13. Deverá ser designadas portas específicas para entrada e saída de 
público; 
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14. Os organizadores deverão ser os responsáveis pelo ordenamento das 
filas nas áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se 
necessário, garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e 
a obrigatoriedade do uso de máscaras; 

15. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas; 

16. O evento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs (Equipamentos 
de Proteção Individual) necessários para uso durante a realização do 
evento, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas 
ou similares para proteção dos cabelos; 

17. Todos os funcionários que servem ao público devem usar os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) adequados e higienizar as 
mãos constantemente; 

18. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 
todos os ambientes, inclusive espaço destinado a bebida, cozinhas, áreas 
de manipulação de alimentos, etc.; 

19. Os funcionários que manipulam alimentos devem retirar todos os objetos 
de adorno pessoal que possam acumular sujeira, como anéis, brincos, 
pulseiras, relógios etc. e manter as unhas aparadas e sem esmalte; 

20. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na 
área de manipulação de alimentos; 

21. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 

22. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve 
ser isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os 
alimentos; 

23. O público deverá permanecer a uma distância mínima de 1m em relação 
ao expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 

24. Pratos, copos e bandejas devem ser de uso descartável, sendo vedado o 
acesso direto as pessoas; 

25. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos 
ou embalados; e similares de forma individualizada, em sachês e apenas 
no momento de cada refeição; 

26. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, 
coqueteleiras, medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser 
limpos antes e após o evento; 

27. Elaborar Protocolo de Higienização dos banheiros, dando atenção 
especial às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com 
maior frequência, tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando 
faltar aos sanitários: sabão líquido, papel tolha e papel higiênico; 

28. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, e 
paramentação e desparamentação dos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI. Recomendamos que esta capacitação seja realizada por 
profissional habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o 
registro das mesmas. 
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29. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos 
e de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido 
uso de produtos comprados sem o referido registro, por serem de 
procedência duvidosa e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos 
que atestem a sua eficácia na eliminação dos microrganismos, dentre os 
quais, o novo coronavírus; 

30. Fixar próximo aos lavatórios, instruções sobre a correta higienização das 
mãos, inclusive quanto à forma de fechamento das torneiras de 
acionamento, caso seja manual; 

31. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras 
sem acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com 
tampa e acionamento por pedal. Os organizadores do evento deverão 
dispor de funcionário para organizar as filas dos sanitários, prevenindo 
aglomerações dentro e fora das instalações sanitárias. Manter janela e 
vitrô abertos e/ou exaustor em pleno funcionamento.  

32. Prévia autorização do evento pelas secretarias de Meio ambiente, 
tributos, infra- estrutura, cultura e  secretaria de saúde;  

33. Ambiência ao ar livre, layaut do espaço identificação área total, área de 
serviços, instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 
70% dentre outras áreas importantes para a execução do evento; 

34. Público estimado; 
35. Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 

aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento do 
exposto; 

36. Na chegada aos estabelecimentos, recomenda-se a aferição da 
temperatura do público, colaboradores e prestadores de serviço, e 
aqueles com resultado igual ou superior a 37,8°C devem ser direcionados 
para acompanhamento de saúde entrando em contato com o disque 
Covid municipal; 

37. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a 
capacidade máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas 
simultaneamente no estabelecimento; 

38. Fixar orientações impressas nos locais de maior circulação para o público 
quanto: número de pessoas que podem permanecer dentro dos setores 
do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de mais de 1,5 
m²; uso de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%, sinais 
e sintomas da COVID-19 e número do Disque COVID municipal; Os 
colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam 
testados e monitorados pelas equipes da atenção básica em tempo 
oportuno; 
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39. O uso de máscaras é obrigatório durante todo o evento, exceto durante as 
refeições; 

40. Privilegiar a realização de eventos em espaços abertos e manter o 
ambiente com ventilação adequada, oportunizando a renovação do ar; 

41. Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação natural 
para favorecimento da renovação do ar interior. Na impossibilidade de 
ventilação natural os estabelecimentos deverão: dispor do Plano de 
Manutenção Operação e Controle (PMOC) atualizado dos equipamentos 
de aparelhos de climatização (ar-condicionado, climatizadores e afins), 
com o respectivo responsável técnico, bem como manter disponível o 
registro da execução dos procedimentos estabelecidos no plano. Manter 
limpos os componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, 
serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a 
difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a 
boa qualidade do ar interno (renovação do ar dos ambientes), atentando 
quanto ao cumprimento das legislações: Portaria nº 3.523, de 28 de 
agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS e Resolução-RE nº 09, de 16 
de janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo.  

42. Sempre que possível, deverão ser designadas portas específicas para 
entrada e saída de clientes; 

43. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre 
as mesas, que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras 
de mesas diferentes deve ser de, no mínimo, 1m; 

44. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os 
afastamentos previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 

45. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 06 
pessoas, considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas 
estabelecidas; 

46. Os organizadores deverão ser os responsáveis pelo ordenamento das 
filas nas áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se 
necessário, garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e 
a obrigatoriedade do uso de máscaras; 

47. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas; 

48. O evento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs (Equipamentos 
de Proteção Individual) necessários para uso durante a realização do 
evento, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas 
ou similares para proteção dos cabelos; 

49. Todos os funcionários que servem ao público devem usar os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) adequados e higienizar as 
mãos constantemente; 

50. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 
todos os ambientes, inclusive espaço destinado a bebida, cozinhas, áreas 
de manipulação de alimentos, etc.; 
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51. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam 
acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as 
unhas aparadas e sem esmalte; 

52. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na 
área de manipulação de alimentos; 

53. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 

54. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve 
ser isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os 
alimentos; 

55. O público deverá permanecer a uma distância mínima de 1m em relação 
ao expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 

56. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser 
protegidos e entregues as pessoas, que não poderão ter acesso direto 
aos utensílios; 

57. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a 
higienização intensificada, sendo vedado o acesso direto as pessoas; 

58. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos 
ou embalados; e similares de forma individualizada, em sachês e apenas 
no momento de cada refeição; 

59. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, 
coqueteleiras, medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser 
limpos antes e após o evento; 

60. Dispor de deposito de material de limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na 
higienização dos ambientes, e armário para guarda dos materiais e 
produtos utilizados na higienização;  

61. Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção 
especial às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com 
maior frequência, tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando 
faltar aos sanitários: sabão líquido, papel tolha e papel higiênico; 

62. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e 
desparamentação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 
Recomendamos que esta capacitação seja realizada por profissional 
habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o registro das 
mesmas. 

63. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos 
e de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido 
uso de produtos comprados sem o referido registro, por serem de 
procedência duvidosa e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos 
que atestem a sua eficácia na eliminação dos microrganismos, dentre os 
quais, o novo coronavírus. 
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64. Fixar próximo aos lavatórios, instruções sobre a correta higienização das 
mãos, inclusive quanto à forma de fechamento das torneiras de 
acionamento, caso seja manual; 

65. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras 
sem acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com 
tampa e acionamento por pedal. Os organizadores do evento deverão 
dispor de funcionário para organizar as filas dos sanitários, prevenindo 
aglomerações dentro e fora das instalações sanitárias. Manter janela e 
vitrô abertos e/ou exaustor em pleno funcionamento.  

66. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 
colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e 
superfícies em que há maior frequência de contato; 
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P O R T A R I A    N.º 045       -     EM  15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

Resolve: 
 
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação da Superintendência Municipal de Trânsito de 
Jequié/BA- SUMTRAN. 
 

 PRESIDENTE: DIEGO AMARAL DE MACEDO, Diretor do 
Departamento de Compras e Licitação, Símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 
 

 1º MEMBRO: BRUNA FÉLIX ALMEIDA, Matrícula 9690, lotada na 
Superintendência Municipal de Trânsito de Jequié/BA- SUMTRAN. 

 2º MEMBRO: AIRES MARCEL OLIVEIRA COSTA, Matrícula 9692, 
lotado na Superintendência Municipal de Trânsito de Jequié/BA- 
SUMTRAN. 
 

Art. 2º - Nos casos de Ausência ou impedimentos temporários de quaisquer 
dos membros da referida Comissão, fica legitimada a Srª. JULIANA BISPO 
DOS SANTOS, Pregoeira, Símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
Art. 3º - Ficam designados para dar apoio administrativo à referida Comissão o 
1.º membro e 2.º membro. 

Art. 4.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 
2022. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
  = PREFEITO = 
 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 045                                   
ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 

 

ERRATA PREÂMBULO DO EDITAL 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE SISTEMA 

DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO MANILHAS  EM 

CONCRETO  COM  VARIAS  ESPECIFICAÇÕES  PARA  SEREM 

UTILIZADAS EM DIVERSAS OBRAS NO MUNICIPIO DE JEQUIÉ, 

ZONA URBANA E RURAL, POR TODAS AS SECRETARIAS. 

 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a ERRATA PREÂMBULO DO EDITAL do Pregão 015 de 2022, 

para ajustes conforme as publicações dos avisos, publicado na quinta‐feira, 10 de fevereiro de 2022 | 

Ano VIII ‐ Edição nº 01446 | Caderno 1 

 

I. 

DAS CORREÇÕES 

 

 

ONDE SE LÊ,  

 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 22/02/2022 às 08:00 horas do dia 24/02/2022.  
Início da sessão pública: 14:00 horas do dia 24/02/2022 (Horário do Estado da Bahia) 

 

 

LEIA‐SE,  

 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 21/02/2022 às 08:00 horas do dia 24/02/2022.  
Início da sessão pública: 14:00 horas do dia 23/02/2022 (Horário do Estado da Bahia) 

 

 

 

 

Siga  a  presente  errata  para  o  Diário  Oficial  do  Município  de  Jequié/BA  para  que  se  dê 

publicidade. 

 

 

 

Jequié, 15 de fevereiro de 2022. 

 

 

Juliana Bispo dos Santos 

Pregoeira 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O   Nº  23.034   -   EM  15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
“NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COORDENAÇÃO GERAL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais, e em consonância a Lei Municipal nº 1.196/1991, modificada 
pela Lei nº 1.502 de 20 de abril de 2000 e considerando as informações contidas 
no ofício de nº 10/2022 da SEDES, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Coordenação Geral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, relacionados abaixo 
para o Biênio 2022-2023. 
 
PRESIDENTE: ALEXANDRO LUIZ BOMFIM SANTOS- Representante do Poder 
Público Municipal- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
VICE-PRESIDENTE: IRAÍ SILVA SANTOS – Representante da Sociedade Civil- 
AJECE 
 
SECRETÁRIA GERAL: IVANI APARECIDA DUARTE RAMOS – Representante da 
Sociedade Civil- ASCEEJE 
 
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO = 

 
 

 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 23.034 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

______________________________________________
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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